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INDICAÇÃO
 

INDICO nos  termos  do  artigo  159  do  Regimento  Interno,  ao  Senhor  Governador  do  Estado,  que  
destine verbas para custeio do Fundo Social de Solidariedade do Município de Diadema.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Uma emenda ao Fundo Social de Solidariedade desempenha um papel crucial no fortalecimento da
coesão social e na promoção do bem-estar dos cidadãos de Diadema. Como instrumento de apoio a
ações assistenciais, o fundo é essencial para mitigar desigualdades e atender às demandas emergentes
da população em situação de vulnerabilidade social. Nesse contexto, propomos a destinação de recursos
para  o  custeio  do  Fundo Social  de  Solidariedade,  garantindo  a  continuidade e  expansão de  seus
programas e iniciativas.
 
II. Panorama Atual
 
Diadema enfrenta desafios socioeconômicos que demandam a atuação efetiva do Poder Público. A
pandemia de COVID-19, por exemplo, exacerbou as desigualdades existentes, aumentando o número de
famílias em situação de vulnerabilidade. O Fundo Social de Solidariedade tem sido um agente importante
na resposta a essas crises, fornecendo assistência direta a quem mais precisa.
 
III. Importância do Fundo Social de Solidariedade
 
Ações Emergenciais: O Fundo Social de Solidariedade é a principal linha de frente para a execução de
ações emergenciais, como distribuição de alimentos, kits de higiene e apoio a famílias em situações
críticas.
 
Capacitação e Inclusão: Além das ações emergenciais, o fundo desenvolve programas de capacitação
profissional  e  inclusão  social,  promovendo  a  autonomia  e  a  melhoria  das  condições  de  vida  dos
beneficiários.
 
Articulação com a Sociedade Civil: O fundo atua como uma ponte entre o Poder Público e a sociedade
civil, promovendo parcerias e ações conjuntas para o benefício da comunidade.
 
IV. Justificativa Orçamentária
 
Necessidade de Ampliação:  A crescente demanda por assistência social em Diadema requer uma
ampliação dos recursos destinados ao Fundo Social de Solidariedade, a fim de garantir a continuidade e a
expansão de suas atividades.
 
Sustentabilidade de Programas: A destinação de recursos é vital para assegurar a sustentabilidade dos
programas desenvolvidos pelo fundo, garantindo que as ações assistenciais possam ser mantidas a longo
prazo.
 
Resposta a Desafios Emergentes: A flexibilidade proporcionada pelos recursos destinados permitirá ao
fundo responder de maneira eficaz a desafios emergentes, como novas crises sanitárias, desastres
naturais ou aumentos repentinos nas demandas sociais.
 
V. Conclusão
 
Diante  do exposto,  a  destinação de recursos para o  custeio  do Fundo Social  de Solidariedade de
Diadema é  uma  medida  estratégica  e  necessária  para  fortalecer  a  rede  de  assistência  social  do
município. Tal investimento não apenas atende às demandas imediatas da população mais vulnerável,
mas também contribui para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. 
 
 

 
Teonilio Barba
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